
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 239-B, DE 2015 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
Susta os efeitos do art. 2º e seu parágrafo único do Decreto nº 6.077, de 
10 de abril de 2007  por exorbitar o teor o  art. 2º e 3º Lei nº 8.878, de 11 
de maio de 1994, que disciplina sobre o retorno dos anistiados, nas 
condições que menciona; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. LUCAS 
VERGILIO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação (relator: DEP. LAERTE BESSA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA 
 
  Art. 1º - Ficam sustados os efeitos do  art. 2º e seu parágrafo único do 
Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.: 

   Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 A proposta regulariza e recompõe a adequação correta do Decreto nº 6.077, de 
10 de abril de 2007, à Lei infraconstitucional nº 8.878, de 11 de novembro de 1994, 
art. 2º, para que esse normativo regulamentar atenda ao texto da Lei à Constituição 
Federal. 

A iniciativa desta proposta visa especificamente adequar a regulamentação do 
art. 2º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, às disposições da Lei nº 8.878, de 
11 de novembro de 1994, art. 2º. Na forma como se apresenta, há de fato a 
desconformidade constitucional, causando o encurtamento da Lei, que caracteriza 
cerceamento do direito de terceiros com a supressão equivocada do texto da própria 
Lei 8.878/94 dos termos: “ou, quando for o caso, naquele resultante da respectiva 
transformação. ” 

 
A proposta deste Projeto de Decreto Legislativo objetiva também dar o correto 

tratamento interpretativo para o Parágrafo Único, desse decreto. Na forma como está, 
a disposição regulamentar atende-se a condição do anistiado que retornar na entidade 
de origem, não extinta, ou em outra, cujo regime jurídico seja compatível com o 
“regime jurídico a que o anistiado estava submetido à época da exoneração, demissão 
ou dispensa. ” 

 
Essa mesma disposição regulamentar, na forma como está, não há como ser 

aplicada para o anistiado de órgão extinto que retornar no cargo transformado na 
administração direta, deverá ser ele, submetido ao regime jurídico do Órgão, 
Autarquia ou Fundação Pública Federal, que é o regime jurídico único – RJU vigente 
na época da edição da Lei nº 8.878, de 11 de novembro de 1994, Lei da Anistia. Uma 
vez extinta a entidade de origem, não há como falar em retorno do anistiado no “cargo 
ou emprego anteriormente ocupado”, na verdade o retorno somente poderá ser 
efetivado em cargo transformado. 

 
Para fazer as conformações e dar o devido conforto jurídico das situações que 

envolvem as transformações de empregos em cargos, foi editado o Projeto de Lei 
nº 5.504/1990 de autoria do Poder Executivo, transformado na Lei Ordinária nº 
8.112/1990, que no seu art. 243º, § 1º, prescrevem as condições a que se aplicam. 

 
A partir de promulgação desta correção do Decreto, havendo a transformação 

do emprego em cargo público, consequentemente, o regime jurídico tem que ser o 
mesmo adotado pela Administração Pública Federal, o RJU – Estatutário, para todos 
aqueles beneficiados da Anistia da Lei 8.878/94 absorvidos transversalmente pelos 
órgãos da Administração Pública Direta sob a égide da “estabilidade” do Artigo 19 da 
CF que estavam em exercício há pelo menos cinco anos continuados antes da 
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promulgação da Constituição de 1988.  
 

  “Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta, 
autárquica e das fundações públicas, em exercício na data da 
promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, 
e que não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37, da 
Constituição, são considerados estáveis no serviço público”. 

 
Não obstante, insta enfatizar a interpretação errônea por parte do Administrador 

ao artigo 2º da Lei 8.878/94 que estabeleceu que o retorno ao serviço público dar-se-
ia, “exclusivamente, no cargo ou emprego anteriormente ocupado”. A 
necessidade da correção pelo  Congresso Nacional é imperiosa e se faz necessária 
ainda pelo fato de que encontra-se no Supremo Tribunal Federal a ADIN 2135 para 
julgamento do MÉRITO com expectativa até o final de 2015 pela Ministra Carmen 
Lúcia, fruto do próprio erro destas Casas que à época de forma equivocada aprovou 
sem o quórum qualificado o que  por consequência deu origem ao julgamento da 
cautelar da ADIN 2135 pelo Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a 
inconstitucionalidade formal do art. 39 da CF, após a alteração da EC 19/98, afastando 
a possibilidade de regime múltiplo na Administração Pública, restabelecendo-se assim 
o regime jurídico único. Portanto, o retorno dos anistiados da Lei 8.878/94 absorvidos 
pela Administração Pública Direta ao regime CLT, além de afrontar o que vem 
estatuído no § 1º do artigo 243, da Lei nº 8112/90, fere também o caput do artigo 39 
da Constituição Federal, que preconiza pela existência do Regime Jurídico Único na 
Administração Pública Direta. Assim sendo, os anistiados que tiveram seus órgãos 
extintos e foram absorvidos pela Administração Pública Direta, deveriam ter seus 
empregos transformados em estatutários (RJU, art. 39 da CF), na forma do § 1º do 
artigo 243, da Lei 8112/90.  

 
A correção do texto do Decreto 6077 restabelece a redação dada pela Lei 

8.878/94, sendo necessária esta correção através deste Projeto de Decreto 
Legislativo. Assim, consolidaremos sobretudo o resgate do erro cometido por este 
Congresso Nacional e pela legalização e adequação da situação dos servidores que 
passarão, de forma correta, para o quadro da União.  

 
É por esta razão que apresento este projeto objetivando pacificar 

definitivamente esta situação injusta e caótica a que estes cerca de 3.000 (três mil) 
servidores foram submetidos, como forma também de evitar que este Congresso 
Nacional passe mais uma vez pelo dissabor do constrangimento de ver o Supremo 
Tribunal Federal assumindo o papel de legislador e sobretudo sobre os erros 
cometidos no passado por estas Casas Legislativas. 

 
EMENTA: (PL) 
 

“DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL DIRETA, DAS 
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”  
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 EXPLICAÇÃO DA EMENTA: 
 

“APLICANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 39 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E O 
DISPOSITIVO DO ARTIGO 24 DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS. ”  

    
  A medida contempla todos os órgãos da administração pública direta, 
autarquias e fundações públicas federais, sendo imprescindível para assegurar e 
garantir o cumprimento do princípio da legalidade e os legítimos direitos de terceiros, 
para a continuidade das atividades desenvolvidas por servidores ou empregados 
públicos federais anistiados da Lei 8.878/94, em áreas de ações do Governo Federal.  

 
 Para que se resguarde a legalidade constitucional e a honra deste Congresso 
Nacional, pelo espírito democrático destas Casas, pedimos aos nossos pares, a 
aprovação de forma urgente desta proposição. 

 
Sala de Sessões, 13 de outubro de 2015. 

 
 

Deputado CELSO RUSSOMANNO (PRB/SP) 
 Líder do Bloco PRB, PTN, PMN, PRP, PSDC, PRTB, PTC, PSL, PTdoB 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 
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se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VII 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 

de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 

órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 

o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
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acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 

regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por 

lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, 

de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 

na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas 

de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 

Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

DECRETO Nº 6.077, DE 10 DE ABRIL DE 2007 
 

Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.878, de 11 de 

maio de 1994, disciplinando o retorno ao 

serviço dos servidores e empregados anistiados, 

e altera o Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 

2004.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 

8.878, de 11 de maio de 1994, e no art. 93, § 7º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Atendidos os requisitos de que trata a Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, 

o Poder Executivo, por meio de ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, deferirá o retorno ao serviço dos servidores ou empregados cuja anistia tenha sido 

reconhecida pelas Comissões constituídas pelos Decretos nºs 1.498 e 1.499, de 24 de maio de 

1995, 3.363, de 11 de fevereiro de 2000, e 5.115, de 24 de junho de 2004.  

 

Parágrafo único. O deferimento será efetivado de acordo com a necessidade e 

disponibilidade orçamentária e financeira da administração.  

 

Art. 2º O retorno do servidor ou empregado dar-se-á exclusivamente no cargo ou 

emprego anteriormente ocupado.  

 

Parágrafo único. Será mantido o regime jurídico a que o anistiado estava submetido 

à época da exoneração, demissão ou dispensa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 239-B/2015 

 

Art. 3º São requisitos essenciais para o deferimento do retorno do anistiado:  

 

I - observância do disposto no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.878, de 1994;  

II - reconhecimento da condição de anistiado pelas Comissões de que trata o art. 1º;  

III - necessidade da administração; e  

IV - comprovação da existência de disponibilidade orçamentária e financeira para 

atender às despesas, estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva 

ocorrer o retorno e nos dois subseqüentes, acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 

utilizados.  

 

§ 1º Os requisitos estabelecidos nos incisos II e III do caput serão certificados pelas 

unidades competentes do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

§ 2º O retorno ao serviço independerá da existência de vaga para o cargo ou 

emprego.  

 

§ 3º Será assegurada prioridade ao retorno para aqueles:  

 

I - que estavam desempregados em 12 de maio de 1994; ou  

II - que, embora empregados, percebiam remuneração de até cinco salários 

mínimos, em 12 de maio de 2004.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994 
 

Dispõe sobre a concessão de anistia nas 

condições que menciona.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 473, de 

1994, que o Congresso Nacional provou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia aos servidores públicos civis e empregados da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como aos empregados de 

empresas públicas e sociedades de economia mista sob controle da União que, no período 

compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro de 1992, tenham sido:  

I - exonerados ou demitidos com violação de dispositivo constitucional ou legal;  

II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com violação de dispositivo 

constitucional, legal, regulamentar ou de cláusula constante de acordo, convenção ou sentença 

normativa;  

III - exonerados, demitidos ou dispensados por motivação política, devidamente 

caracterizado, ou por interrupção de atividade profissional em decorrência de movimentação 

grevista.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, ao servidor 

titular de cargo de provimento efetivo ou de emprego permanente à época da exoneração, 

demissão ou dispensa.  

 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 239-B/2015 

Art. 2º O retorno ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no cargo ou emprego 

anteriormente ocupado ou, quando for o caso, naquele resultante da respectiva transformação e 

restringe-se aos que formulem requerimento fundamentado e acompanhado da documentação 

pertinente no prazo improrrogável de sessenta dias, contado da instalação da comissão a que se 

refere o art. 5°, assegurando-se prioridade de análise aos que já tenham encaminhado 

documentação à Comissão Especial constituída pelo Decreto de 23 de junho de 1993. (Vide 

Decreto nº 3.363, de 11/2/2000) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos exonerados, demitidos, 

dispensados ou despedidos dos órgãos ou entidades que tenham sido extintos liquidados ou 

privatizados, salvo quando as respectivas atividades:   

a) tenham sido transferidas, absorvidas ou executadas por outro órgão ou entidade 

da administração pública federal;   

b) estejam em curso de transferência ou de absorção por outro órgão ou entidade da 

administração pública federal, hipótese em que o retorno dar-se-á após a efetiva implementação 

da transferência.   

 

Art. 3º Observado o disposto nesta Lei e de acordo com as necessidades e 

disponibilidades orçamentárias e financeiras da Administração, o Poder Executivo deferirá o 

retorno ao serviço dos servidores ou empregados despedidos arbitrariamente no período a que 

se refere o art. 1°.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput , será assegurada prioridade de 

retorno ao serviço aos que:  

I - estejam comprovadamente desempregados na data da publicação desta Lei;  

II - embora empregados, percebam, na data da publicação desta Lei, remuneração 

de até cinco salários mínimos.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO IX 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na qualidade 

de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias, 

inclusive as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de 

outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou pela Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, exceto os 

contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser prorrogados após o 

vencimento do prazo de prorrogação.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371057&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371057&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 239-B/2015 

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta 

Lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação.  

§ 2º As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela 

permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos em 

comissão, e mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou entidades 

na forma da lei.  

§ 3º As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor 

integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, 

remunerados com recursos da União, no que couber.  

§ 6º Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço público, 

enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em extinção, do 

respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de carreira aos 

quais se encontrem vinculados os empregos.  

§ 7º Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo 

art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da 

Administração e conforme critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados mediante 

indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço público federal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 8º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título 

de indenização prevista no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 9º Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7º poderão ser 

extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  
 

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores 

abrangidos por esta Lei, ficam transformados em anuênio.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 2135 

Origem: DISTRITO FEDERAL                                                     Entrada no STF: 27/01/2000 

Relator: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA                                    Distribuído: 20000202 

Partes: Requerente: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT PARTIDO DEMOCRÁTICO 

TRABALHISTA - PDT PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC do B PARTIDO 

SOCIALISTA DO BRASIL - PSB ( CF 103 , VIII )  

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Emenda Constitucional nº 019 , de 04 de junho de 1998 , publicada no DOU de 05 de junho de 

1998 . 

Emenda Constitucional nº 019 , de 04 de junho de 1998 . 

 

                           Modifica o regime e dispõe sobre princípios e normas da Administração 

Pública, servidores e agentes  políticos, controle de despesas e finanças públicas e custeio                           

de atividades a cargo do Distrito Federal, e dá outras providências. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 001 º -  Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 021 - Compete à União : 

(..) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia  militar e o corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal, bem como  prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução 

de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

(..) 

XXII - executar   os   serviços   de   polícia    marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(...) 

"Art. 022 - Compete privativamente à União legislar sobre: 

 (..) 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em  todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito  Federal  

e  Municípios, obedecido o disposto no art. 037, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista , nos termos do art. 173 , § 001 º, III ; 

 (...) 

 

Art. 002 º - O § 002 º do art. 027 e os incisos 00V e 0VI do art. 029 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte  redação, inserindo-se § 002 ° no art. 028 e renumerando-se 

para § 001 ° o atual parágrafo único : 

 

"Art. 027 - (...) 

 

§ 002 ° - O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por  lei de iniciativa da Assembléia 

Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido , em espécie 

, para  os Deputados Federais, observado o que dispõem  os  arts.  039,  § 004 °, 057 , § 007 °, 

150 , 0II , 153 , III , e 153 , § 002 ° , 00I . 

(...) 

"Art. 028 - (...) 

§ 001 º - Perderá o mandato o Governador que assumir outro  cargo ou função na administração 

pública direta ou indireta ,  ressalvada  a posse em virtude de concurso público e observado o  

disposto  no  art. 038 , 00I , 0IV e 00V . 

 

§ 002 ° - Os subsídios do Governador , do Vice-Governador  e  dos Secretários  de  Estado  

serão  fixados  por  lei  de  iniciativa   da Assembléia Legislativa , observado o que dispõem os 

arts. 037 ,  0XI , 039 , § 004 °, 150 , II , 153 , III , e 153 , § 002 ° , 00I ." 

 

"Art. 029 - ( . . . ) 

 

00V - subsídios  do  Prefeito ,  do  Vice-Prefeito   e   dos Secretários  Municipais  fixados  por  

Lei  de  iniciativa  da  Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 037 ,  0XI , 039, § 

004 °, 150 , II , 153 , III , e 153 , § 002 ° , 00I ; 

0VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei  de  iniciativa da Câmara Municipal, na razão de, 

no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido,  em  espécie ,  para  os  Deputados  

Estaduais , observando o que dispõem os arts. 039 , § 004 °, 057 , § 007 °,  150 , 0II , 153 , III 

, e 153 , § 002 ° , 00I ; 

 ( . . . ) 

.......................................................................................................................................................  
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Resultado da Liminar 

Deferida em Parte 

 

Decisão Plenária da Liminar 

Após o relatório e as sustentações orais da tribuna, pelo requerente, Partido dos 

Trabalhadores-PT, do Dr. Luiz Alberto dos Santos, e do Advogado-Geral da União, Dr. Gilmar 

Ferreira Mendes, o Tribunal deliberou suspender a apreciação do processo de pedido  de 

concessão de liminar. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro  Marco Aurélio. 

- Plenário , 27.09.2001 . 

 

Após o voto do Senhor Ministro Néri da Silveira, Relator, deferindo a medida 

acauteladora para suspender a  eficácia do artigo 039 , cabeça, da Constituição Federal, com a  

redação  imprimida  pela Emenda Constitucional nº 019 , de 04 de junho de 1998, em razão do 

que continuará em vigor a redação original da Constituição, pediu vista , relativamente a esse 

artigo, a Senhora Ministra Ellen  Gracie. Em seqüência, o Tribunal, por unanimidade, declarou 

o prejuízo  da ação direta quanto ao ataque ao artigo  026 da Emenda  Constitucional nº 019 

/98. O Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida  cautelar  de suspensão dos incisos 00X 

e XIII do artigo 037, e cabeça do mesmo artigo; do § 001 º e incisos do artigo  039 ;  do  artigo  

135;  do § 007 º do artigo 169 ; e do inciso  00V  do  artigo 206, todos  da Constituição  Federal,  

com  a  redação   imprimida   pela   Emenda Constitucional nº 019 /98. Votou o Presidente, o 

Senhor Ministro Marco Aurélio. Relativamente a estes artigos, a Senhora Ministra Ellen Gracie, 

esteve ausente, justificadamente, não participando da votação. Após o voto do Relator, 

indeferindo  a  medida  cautelar quanto  ao § 002 º do artigo 041 da Constituição Federal, com 

a redação da Emenda Constitucional nº 019 /98,  foi  suspensa a apreciação.  Ausentes, 

justificadamente,  o  Senhor  Ministro Celso  de  Mello,  e,  neste julgamento, o Senhor Ministro 

Nelson Jobim . 

- Plenário , 08.11.2001 . 

 

Após os votos da  Senhora  Ministra Ellen  Gracie e do Senhor Ministro Sepúlveda  

Pertence,  acompanhando o voto do Relator, deferindo a liminar para suspender a eficácia do 

artigo 039, cabeça, da Constibuição nº 019 , de 04 de junho de 1998, pediu vista o Senhor 

Ministro Nelson Jobim. Não votou o Senhor Ministro Gilmar Mendes  por suceder ao Senhor 

Ministro Néri da Silveira, que já proferira voto. Presidência do Senhor Ministro Marco Aurélio 

. 

     - Plenário , 27.06.2002 . 

 

Renovado o pedido de vista do Senhor  Ministro  Nelson  Jobim, justificadamente, 

nos termos do § 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência  

do  Senhor  Ministro Maurício Corrêa. 

- Plenário, 28.04.2004. 

 

Prosseguindo no julgamento, após o voto do Senhor Ministro Nelson Jobim 

(Presidente), que indeferia a liminar, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski. Ausentes,  justificadamente, a Senhora Ministra Ellen  Gracie e, neste  

julgamento, os Senhores Ministros Celso de Mello e Eros Grau. 

- Plenário, 23.03.2006. 

 

Após o voto-vista do Senhor  Ministro  Ricardo Lewandowski, que acompanhava 

o voto anteriormente proferido pelo Senhor Ministro Nelson Jobim, indeferindo a cautelar, e 
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dos votos dos Senhores Ministros Eros Grau, Joaquim  Barbosa e Carlos Britto, deferindo  

parcialmente  a cautelar, acompanhando o voto do Relator,  pediu  vista  dos  autos  o Senhor 

Ministro Cezar Peluso. Não participou da  votação  a  Senhora Ministra Cármen Lúcia por 

suceder ao Senhor Ministro Nelson Jobim que já proferira voto. Ausentes, justificadamente, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. 

Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie. 

- Plenário, 22.06.2006. 

 

O Tribunal, por maioria, vencidos os Senhores Ministros Nelson Jobim, Ricardo 

Lewandowski e Joaquim Barbosa, deferiu  parcialmente  a medida cautelar para suspender a 

eficácia do artigo 039, caput, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional  

nº  019, de 04 de junho de 1998, tudo nos termos do voto do relator originário, 

Ministro Néri da Silveira, esclarecido, nesta assentada, que a decisão - como é  

próprio  das  medidas cautelares - terá  efeitos  ex  nunc, subsistindo a  legislação  editada  nos  

termos  da  emenda declarada suspensa. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie, que  lavrará  

o acórdão. Não participaram da votação a Senhora Ministra Cármen Lúcia e o Senhor Ministro 

Gilmar Mendes por  sucederem,  respectivamente, aos Senhores Ministros Nelson Jobim e Néri 

da Silveira. 

- Plenário, 02.08.2007. 

- Acórdão, DJ 07.03.2008. 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário 

Data de Publicação da Liminar 

Acórdão, DJ 07.03.2008. 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores e 

Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

...................................................................................................  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio 

de fundo próprio;  

....................................................................................................  
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XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  

..................................................................................................." 

 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...................................................................................................  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, 

e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do 

art. 173, § 1°, III;  

..................................................................................................." 

 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

 

 

"Art. 27. .................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 

daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

.................................................................................................." 
 

"Art. 28. ......................................................................................  

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 

concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.  

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I." 
 

"Art. 29........................................................................................   

.....................................................................................................  

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 

Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

 

...................................................................................................." 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

 
I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo (PDC), de autoria 

do Deputado Celso Russomano, que visa sustar os efeitos do art. 2º e seu 

parágrafo único do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, por exorbitar o 

teor do art. 2º e 3º da Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, que disciplina 

sobre o retorno dos anistiados, nas condições que menciona.  

Segundo o Autor, o aludido artigo, que se pretende sustar, 

está em desconformidade constitucional, causando o encurtamento da Lei nº 

8.878/94, caracterizando cerceamento do direito de terceiros com a 

supressão equivocada do texto da própria lei que o regulamenta, Decreto nº 

6.077/2007. 

Ressalta que, da forma que está disposta, a norma 

regulamentar atende, tão somente, a condição do anistiado que retornar na 

entidade de origem não extinta ou em outra cujo regime jurídico seja 

compatível com o “regime jurídico a que o anistiado estava submetido à 

época da exoneração, demissão ou dispensa”. 

Sustenta, portanto, que a presente norma não há como ser 

aplicada para o anistiado de órgão extinto que retornar no cargo 

transformado na administração direta, pois as pessoas enquadradas nesse 

caso (órgão extinto) deveriam ser submetidas ao regime jurídico do Órgão, 

Autarquia ou Fundação Pública Federal, que é o Regime Jurídico Único – 

RJU, vigente na época da edição da Lei nº 8.878, de 11 de novembro de 

1994 (Lei da Anistia). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR  
 

    Cumpre destacar, inicialmente, que diversos servidores e 

empregados públicos foram demitidos de forma ilegal na década de 90.  

    A partir dessas demissões que adveio a Lei nº 8.878/1994, a 

fim de conceder anistia aos aludidos servidores e empregados que foram 

arbitrariamente demitidos.  

    Em seguida, editou-se o Decreto nº 6.077/2007, para 

regulamentar a citada Lei nº 8.878/1994.  
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    A controvérsia restringe-se exatamente na regulamentação da 

aludida lei por meio de Decreto nº 6.077/2007, mais especificamente o seu 

art. 2º, que assim dispõe:  

  “Art. 2° O retorno ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no 

cargo ou emprego anteriormente ocupado ou, quando for o caso, 

naquele resultante da respectiva transformação e restringe-se aos que 

formulem requerimento fundamentado e acompanhado da 

documentação pertinente no prazo improrrogável de sessenta dias, 

contado da instalação da comissão a que se refere o art. 5°, 

assegurando-se prioridade de análise aos que já tenham encaminhado 

documentação à Comissão Especial constituída pelo Decreto de 23 de 

junho de 1993. (Vide decreto nº 3.363, de 2000.)” 

    Por sua vez, o art. 2º do Decreto nº 6.077/2007 preceitua que:  

   Art. 2º O retorno do servidor ou empregado dar-se-á 

exclusivamente no cargo ou emprego anteriormente ocupado. Parágrafo 

único. Será mantido o regime jurídico a que o anistiado estava submetido 

à época da exoneração, demissão ou dispensa.  

    Com efeito, o art. 2º da Lei nº 8.878/94 é expresso em afirmar 

que o “retorno ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no cargo ou emprego 

anteriormente ocupado ou, quando for o caso, naquele resultante da 

respectiva transformação.  

    Já o art. 2º do Decreto nº 6.077/2007, além consignar a 

manutenção do regime jurídico a que o anistiado estava submetido à época, 

não prevê a possibilidade de retorno ao serviço no caso de cargo ou emprego 

resultante de sua respectiva transformação.  

    Nesse sentido, o decreto está claramente afrontando a lei que 

regulamenta, exorbitando do seu poder regulamentar, na medida em que 

está retirando a hipótese de transformação do cargo anteriormente extinto, 

prevista pela lei. Por outras palavras, no caso de cargo antigo já não existir 

mais, por força da extinção ou dissolvição de entidade pública na qual o 

anistiado estava lotado, sucedida pela União Federal (art. 20, da Lei nº 

8.029/92), há um falta de regulamentação, restando os direitos dos 

servidores prejudicados.  

    Ademais, como bem assentado na justificativa do autor deste 

PDC, tal ato é totalmente ilegal, porquanto a readmissão dos anistiados, após 
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o transcurso de suas admissões, não pode se efetivar sob o regime da CLT, 

porquanto o § 1º do artigo 243 da Lei nº 8.112/90 transformou os empregos 

em cargos públicos, senão vejamos:  

“Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, 

na qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes da 

União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as em regime 

especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de 

outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, exceto os contratados por prazo 

determinado, cujos contratos não poderão ser prorrogados após o 

vencimento do prazo de prorrogação.  

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime 

instituído por esta Lei ficam transformados em cargos, na data de sua 

publicação”.  

    Portanto, exsurge que os celetistas dispensados injustamente 

e, posteriormente, contemplados pela concessão da anistia devem retornar 

ao serviço sob a égide do Regime Jurídico Único, em razão da transformação 

em cargos dos empregos ocupados, pelos servidores da União, autarquias e 

fundações públicas, em cargos públicos, conforme preconiza o art. 243, § 1º, 

da Lei nº 8.112/90, bem como o caput do art. 39, da CF, que dispõem sobre 

a existência do Regime Jurídico Único.  

    Cabe destacar que não pode haver distinção entre ocupantes 

do mesmo cargo, por força, sobretudo, do princípio da isonomia.  

    A título de argumentação, a partir de promulgação desta 

correção do Decreto, havendo a transformação do emprego em cargo 

público, consequentemente, o regime jurídico tem que ser o mesmo adotado 

pela Administração Pública Federal, o RJU – Estatutário, para todos aqueles 

beneficiados da Anistia da Lei nº 8.878/94 absorvidos transversalmente pelos 

órgãos da Administração Pública Direta sob a égide da “estabilidade” do 

Artigo 19 da CF que estavam em exercício há pelo menos cinco anos 

continuados antes da promulgação da Constituição de 1988.  

    Nesse sentido, como o art. 2º do Decreto nº 6.077/2007 

revela-se completamente dissonante em relação à disposição contida no 

artigo 2º da Lei nº 8.878/94, somos obrigados a concluir, que, nesse caso, o 
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Poder Executivo exorbitou do seu poder regulamentar.  

    Assim sendo, não restam dúvidas de que cabe ao Congresso 

Nacional a sustação dos efeitos do art. 2º e seu respectivo parágrafo único 

do Decreto nº 6.077/2007, que é evidentemente ilegal e, até mesmo, 

inconstitucional.  

 

    Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 239, de 2015. 

 

    Sala das Sessões, em 16 de maio de 2017. 

   

   

    Deputado LUCAS VERGÍLIO 

 
 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 239/15, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lucas 
Vergilio.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Orlando Silva - Presidente, Wolney Queiroz, Gorete Pereira e 
Leonardo Monteiro - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Assis Melo, Benjamin 
Maranhão, Bohn Gass, Daniel Almeida, Erika Kokay, Fábio Mitidieri, Marcelo Castro, 
Marcus Vicente, Roberto de Lucena, Robinson Almeida, Vicentinho, Alice Portugal, 
Cabo Sabino, Daniel Vilela, Jorge Côrte Real, Laercio Oliveira, Lelo Coimbra, Lucas 
Vergilio, Marcelo Aguiar e Vicentinho Júnior.  

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2017.  

 
Deputado ORLANDO SILVA  

Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, a 

proposição em epígrafe, com o objetivo de sustar os efeitos do art. 2º e seu parágrafo 

único do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, por exorbitar o teor dos arts. 2º e 

3º Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, que disciplina o retorno dos anistiados, nas 

condições que menciona. 

Justifica o seu autor, Deputado Celso Russomano: 

A proposta regulariza e recompõe a adequação correta 

do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, à Lei infraconstitucional nº 

8.878, de 11 de novembro de 1994, art. 2º, para que esse normativo 

regulamentar atenda ao texto da Lei à Constituição Federal. 

A iniciativa desta proposta visa especificamente 

adequar a regulamentação do art. 2º do Decreto nº 6.077, de 10 de 

abril de 2007, às disposições da Lei nº 8.878, de 11 de novembro de 

1994, art. 2º. Na forma como se apresenta, há de fato a 

desconformidade constitucional, causando o encurtamento da Lei, que 

caracteriza cerceamento do direito de terceiros com a supressão 

equivocada do texto da própria Lei 8.878/94 dos termos: “ou, quando 

for o caso, naquele resultante da respectiva transformação. ” 

A proposta deste Projeto de Decreto Legislativo 

objetiva também dar o correto tratamento interpretativo para o 

Parágrafo Único, desse decreto. Na forma como está, a disposição 

regulamentar atende-se a condição do anistiado que retornar na 

entidade de origem, não extinta, ou em outra, cujo regime jurídico seja 

compatível com o “regime jurídico a que o anistiado estava submetido 

à época da exoneração, demissão ou dispensa. ” 

Essa mesma disposição regulamentar, na forma como 

está, não há como ser aplicada para o anistiado de órgão extinto que 

retornar no cargo transformado na administração direta, deverá ser ele, 

submetido ao regime jurídico do Órgão, Autarquia ou Fundação Pública 

Federal, que é o regime jurídico único – RJU vigente na época da 

edição da Lei nº 8.878, de 11 de novembro de 1994, Lei da Anistia. 

Uma vez extinta a entidade de origem, não há como falar em retorno 

do anistiado no “cargo ou emprego anteriormente ocupado”, na 
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verdade o retorno somente poderá ser efetivado em cargo 

transformado. 

Para fazer as conformações e dar o devido conforto 

jurídico das situações que envolvem as transformações de empregos 

em cargos, foi editado o Projeto de Lei nº 5.504/1990 de autoria do 

Poder Executivo, transformado na Lei Ordinária nº 8.112/1990, que no 

seu art. 243º, § 1º, prescrevem as condições a que se aplicam. 

A partir de promulgação desta correção do Decreto, 

havendo a transformação do emprego em cargo público, 

consequentemente, o regime jurídico tem que ser o mesmo adotado 

pela Administração Pública Federal, o RJU – Estatutário, para todos 

aqueles beneficiados da Anistia da Lei 8.878/94 absorvidos 

transversalmente pelos órgãos da Administração Pública Direta sob a 

égide da “estabilidade” do Artigo 19 da CF que estavam em exercício 

há pelo menos cinco anos continuados antes da promulgação da 

Constituição de 1988. 

 

 

“Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta, 

autárquica e das fundações públicas, em exercício na data da 

promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, 

e que não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37, da 

Constituição, são considerados estáveis no serviço público”. 

Não obstante, insta enfatizar a interpretação errônea 

por parte do Administrador ao artigo 2º da Lei 8.878/94 que 

estabeleceu que o retorno ao serviço público dar-se-ia, 

“exclusivamente, no cargo ou emprego anteriormente ocupado”. A 

necessidade da correção pelo Congresso Nacional é imperiosa e se 

faz necessária ainda pelo fato de que encontra-se no Supremo Tribunal 

Federal a ADIN 2135 para julgamento do MÉRITO com expectativa até 

o final de 2015 pela Ministra Carmen Lúcia, fruto do próprio erro destas 

Casas que à época de forma equivocada aprovou sem o quórum 

qualificado o que por consequência deu origem ao julgamento da 

cautelar da ADIN 2135 pelo Supremo Tribunal Federal, que 

reconheceu a inconstitucionalidade formal do art. 39 da CF, após a 

alteração da EC 19/98, afastando a possibilidade de regime múltiplo na 

Administração Pública, restabelecendo-se assim o regime jurídico 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 239-B/2015 

único. Portanto, o retorno dos anistiados da Lei 8.878/94 absorvidos 

pela Administração Pública Direta ao regime CLT, além de afrontar o 

que vem estatuído no § 1º do artigo 243, da Lei nº 8112/90, fere 

também o caput do artigo 39 da Constituição Federal, que preconiza 

pela existência do Regime Jurídico Único na Administração Pública 

Direta. Assim sendo, os anistiados que tiveram seus órgãos extintos e 

foram absorvidos pela Administração Pública Direta, deveriam ter seus 

empregos transformados em estatutários (RJU, art. 39 da CF), na 

forma do § 1º do artigo 243, da Lei 8112/90. 

A correção do texto do Decreto 6077 restabelece a 

redação dada pela Lei 8.878/94, sendo necessária esta correção 

através deste Projeto de Decreto Legislativo. Assim, consolidaremos 

sobretudo o resgate do erro cometido por este Congresso Nacional e 

pela legalização e adequação da situação dos servidores que 

passarão, de forma correta, para o quadro da União. 

É por esta razão que apresento este projeto 

objetivando pacificar definitivamente esta situação injusta e caótica a 

que estes cerca de 3.000 (três mil) servidores foram submetidos, como 

forma também de evitar que este Congresso Nacional passe mais uma 

vez pelo dissabor do constrangimento de ver o Supremo Tribunal 

Federal assumindo o papel de legislador e sobretudo sobre os erros 

cometidos no passado por estas Casas Legislativas.  

EMENTA: (PL) “DISPÕE SOBRE O REGIME 

JURÍDICO DOS SERVIDORES CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL DIRETA, DAS AUTARQUIAS E DAS 

FUNDAÇÕES PÚBLICAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”  

 

EXPLICAÇÃO DA EMENTA: “APLICANDO O 

DISPOSTO NO ARTIGO 39 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

E O DISPOSITIVO DO ARTIGO 24 DAS DISPOSIÇÕES 

TRANSITÓRIAS. ”  

A medida contempla todos os órgãos da administração 

pública direta, autarquias e fundações públicas federais, sendo 

imprescindível para assegurar e garantir o cumprimento do princípio da 

legalidade e os legítimos direitos de terceiros, para a continuidade das 

atividades desenvolvidas por servidores ou empregados públicos 

federais anistiados da Lei 8.878/94, em áreas de ações do Governo 

Federal. 
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Para que se resguarde a legalidade constitucional e a 

honra deste Congresso Nacional, pelo espírito democrático destas 

Casas, pedimos aos nossos pares, a aprovação de forma urgente 

desta proposição. 

Nos termos regimentais (art. 32, IV, “a” e “o”), compete-nos a análise 

da constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e do mérito da matéria. 

 

Por último, lembramos que a proposição foi antes apreciada pela 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, que a aprovou por 

unanimidade. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, não temos óbices à livre 

tramitação da matéria, porquanto cabe ao Congresso Nacional, nos termos do art. 49, 

V, “sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação existente”. 

Vale destacar que efetivamente o Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 

2007, restringiu, de forma inadequada, o alcance pretendido pela Lei nº 8.878, de 11 

de novembro de 1994. 

Nesse sentido, vale lembrar o disposto originalmente na Lei nº 

8.878/1994: 

Art. 2° O retorno ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no 

cargo ou emprego anteriormente ocupado ou, quando for o caso, 

naquele resultante da respectiva transformação e restringe-se aos 

que formulem requerimento fundamentado e acompanhado da 

documentação pertinente no prazo improrrogável de sessenta dias, 

contado da instalação da comissão a que se refere o art. 5°, 

assegurando-se prioridade de análise aos que já tenham 

encaminhado documentação à Comissão Especial constituída 

pelo Decreto de 23 de junho de 1993. (Vide decreto nº 3.363, de 

2000) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

exonerados, demitidos, dispensados ou despedidos dos órgãos ou 

entidades que tenham sido extintos liquidados ou privatizados, 

salvo quando as respectivas atividades: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/Anterior%20a%202000/Dnn1-23-06-93.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3363.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3363.htm#art8
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a) tenham sido transferidas, absorvidas ou executadas por 

outro órgão ou entidade da administração pública federal; 

b) estejam em curso de transferência ou de absorção por 

outro órgão ou entidade da administração pública federal, hipótese 

em que o retorno dar-se-á após a efetiva implementação da 

transferência. 

O Decreto nº 6.077/2007, por sua vez, dispôs: 

Art. 2o O retorno do servidor ou empregado dar-se-á 

exclusivamente no cargo ou emprego anteriormente ocupado. 

Parágrafo único.  Será mantido o regime jurídico a que o 

anistiado estava submetido à época da exoneração, demissão ou 

dispensa. 

Bem sabemos que decreto, no caso sob análise, se dispõe a 

regulamentar a lei, conforme dispõe o inciso IV do art. 84 da Constituição, isto é, o 

Presidente da República edita decreto para fiel execução da Lei. Todavia, não foi isso 

o que ocorreu: o Decreto de nº 6.077, de 10 de abril de 2007, restringiu 

injustificadamente o alcance da Lei nº 8.878/1994, que tratou sobre o retorno dos 

anistiados, conforme antes transcrito. 

De igual modo, não temos restrições à juridicidade da matéria, vez 

que a proposição não afronta os princípios aceitos e consagrados em nosso 

ordenamento jurídico. Pelo contrário, procura restabelecer o padrão normativo 

baseado na justiça, uma vez que o decreto atacado restringe, sem razão plausível, o 

intento da lei, mais amplo e adequado no que concerne à anistia.  

Não temos reparos à técnica legislativa, obediente aos padrões 

normalmente consagrados na tradição parlamentar. 

No mérito a matéria se mostra, pelos motivos antes explicitados, 

absolutamente oportuna e conveniente. 

Isso posto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 239, de 

2015. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado LAERTE BESSA 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 239/2015, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Laerte Bessa.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Antonio Bulhões, Bilac Pinto, 
Chico Alencar, Edio Lopes, Evandro Roman, Félix Mendonça Júnior, Hildo Rocha, 
Hugo Leal, Júlio Delgado, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Magda Mofatto, Maria do 
Rosário, Nelson Marquezelli, Paes Landim, Patrus Ananias, Rocha, Ronaldo Fonseca, 
Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Sergio Zveiter, Silvio Torres, Thiago Peixoto, 
Aliel Machado, Célio Silveira, Covatti Filho, Flavinho, Hiran Gonçalves, Jones Martins, 
Jorginho Mello, Laerte Bessa, Lincoln Portela, Moses Rodrigues, Roberto de Lucena, 
Soraya Santos e Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2017.  

 

Deputado RODRIGO PACHECO  

Presidente  

 
 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


